
SENADO FEDERAL
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

SECRETARIA DA COMISSÃO

TEXTO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 4196, DE 2019

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional, para dispor sobre a oferta de 
transporte escolar na educação superior

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 9º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 
viger com a seguinte alteração:

“Art. 9º .............................................................................................. 
............................................................................................................

III-A – assegurar transporte escolar aos estudantes de baixa renda 
da educação superior, na forma do regulamento, em articulação com os 
Municípios, os Estados e o Distrito Federal, mediante assistência técnica 
e financeira;

.................................................................................................” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor decorridos cento e oitenta dias de sua 
publicação oficial.

Sala da Comissão, em 21 de março de 2023.       

 Senador FLÁVIO ARNS, Presidente




